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EMENTA: 

SOLICITAÇÃO DE BENEFÍCIO DE ISENÇÃO DE IPTU – IPTU 
SOCIAL; REGISTRO DO IMÓVEL EM NOME DO FAR – FUNDO 
DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL; CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO VIA PROCESSO PARALELO; EXTINÇÃO DO 
PROCESSO POR PERDA DO OBJETO; NÃO CONHECIMENTO. 

 

ACÓRDÃO Nº 161/2020 – TARF/PML 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é requerente 
Sérgio Alves Moreira,  

 

ACORDAM 

os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais(TARF), por 
unanimidade de votos, decidiram por não conhecer do recurso, por Perda de Objeto, 
em razão de já ter sido atendida a solicitação do requerente feita em Primeira Instância 
Administrativa, através do SIP 90798/2018, para o imóvel com inscrição nº 
04.06.0486.1.0072.0008 deste Município. Participaram do julgamento e votaram com o 
relator os membros Eduardo Luis de Oliveira, Gilberto Dias de Melo, Fabiano Nakanishi, 
Marcelo Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 
 

 

TARF, 10 de novembro de 2020. 

 
                   José Roberto Hoffmann                         Yumiko Ueno Magno 
                               RELATOR                                        PRESIDENTE 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


